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PARECER Nº2471/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº340/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Edemilson Chaves, que visa 
declarar de utilidade pública, nos termos e para os efeitos da Lei nº 4.819/55, a 
entidade Igreja Mundial do Poder de Deus, desde que requeira ao Executivo e 
comprove o preenchimento dos requisitos legais.  
A propositura encontra amparo jurídico para seguir em tramitação.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação 
no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
No mérito, o projeto expressamente prevê que a declaração de utilidade pública dar-
se-á nos termos preconizados pela Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, desde 
que a entidade faça o requerimento ao Poder competente e efetivamente comprove o 
preenchimento dos requisitos legais.  
Destarte, ante a consonância do projeto com o ordenamento jurídico, somos PELA 
LEGALIDADE.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 06/11/2013.  
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